
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO   Nº           2018 
(Do Sr. Alan Rick) 

 
 

Solicita informações ao 
Ministro de Transportes, 
Portos e Aviação Civil 
acerca dos preços das 
passagens aéreas após 
Resolução nº 400, de 13 
de dezembro de 2016. 

 

 
  Senhor Presidente, 

 

   Requeiro a Vossa Excelência, com base no artigo 50, § 2º, da 

Constituição Federal, nos artigos 115, inciso I e 116, do Regimento Interno, 

que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações ao Ministro de Transportes, 

Portos e Aviação Civil acerca dos preços das passagens aéreas após a 

Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 2016. Solicitamos, portanto, que 

sejam respondidas as seguintes indagações: 

 

1 – Houve queda nas tarifas de passagens aéreas após a 

Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 2016? 

 

2 – Qual foi a variação de preços nas passagens aéreas no 

período de janeiro de 2016 a janeiro de 2018?  

 

3 – Qual foi a variação de reclamações na ANAC referentes a 

companhias aéreas no período de janeiro de 2016 a janeiro de 

2018? 

 

JUSTIFICAÇÃO 

    

   Na data de 13 de dezembro de 2016, foi editada pela Agência 

Nacional de Aviação Civil a Resolução nº 400, que dentre outras coisas, 

passou a configurar o transporte de bagagem despachada um contrato 



acessório. 

  Na prática, isso permitiu que as companhias aéreas vendessem 

passagens sem franquia de bagagem, que agora devem ser adquiridas à parte 

pelo consumidor. Segundo a própria ANAC, esta medida visava reduzir o preço 

das passagens aéreas, para que quem não utilizasse bagagem tivesse uma 

tarifa mais barata. 

  Ocorre que, na realidade, desconfia-se que as passagens aéreas 

não tenham ficado mais baratas e que, com o passar dos meses, as mesmas 

tenham retornado ao seu valor original, prejudicando assim o consumidor, que 

agora tem que adquirir o despacho de bagagem separadamente. 

   Com objetivo de exercer fiscalização sobre determinado assunto, 

peço ao nobre Ministro de Transportes, Portos e Aviação Civil que responda as 

seguintes indagações: 

  

1 – Houve queda nas tarifas de passagens aéreas após a Resolução nº 

400, de 13 de dezembro de 2016? 

 

2 – Qual foi a variação de preços nas passagens aéreas no período de 

janeiro de 2016 a janeiro de 2018?  

 

3 – Qual foi a variação de reclamações na ANAC referentes a 

companhias aéreas no período de janeiro de 2016 a janeiro de 2018? 

 

Sala das Sessões,    de           de   2018 

 

 

ALAN RICK 

DEPUTADO FEDERAL 

 


